






















Análise de Riscos 

 

 O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da 

execução do objeto e da gestão contratual. 

     O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais 

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à 

combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da 

contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução de TIC. 

     Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência 

(respostas aos riscos), a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o 

acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

 

1. Identificação e análise dos principais riscos 

1.1. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento. 

 

Id Risco Relacionado à Probabilidade Impacto Nível de Risco 

R01 Falta de clareza quanto 

às demandas a serem 

executadas e mantidas.  

Fase de 

Planejamento 

1 4 4 

R02 Atraso no processo 

administrativo de 

contratação.  

Fase de 

Planejamento / 

Seleção do 

Fornecedor 

2 4 8 

R03 Ausência de recursos 

orçamentários ou 

financeiros.  

Fase de 

Planejamento 

1 5 5 

R04 Especificações técnicas 

fora da realidade do 

mercado. 

Fase de 

Planejamento 

1 5 5 

R05 Exigências de habilitação 

restritivas. 

Fase de 

Planejamento 

1 5 5 

R06 Valor estimado superior à 

realidade de mercado. 

Seleção do 

Fornecedor 

2 5 10 

R07 Valor estimado inferior à 

realidade de mercado. 

Seleção do 

Fornecedor 

2 4 8 

R08 Baixa qualificação técnica 

da empresa contratada. 

Seleção do 

Fornecedor 

1 2 2 



R09 Atraso na entrega do 

objeto. 

Gestão 

Contratual 

2 4 8 

R10 A contratada não cumprir 

com obrigações 

contratuais. 

Gestão 

Contratual 

2 5 10 

 

1.1.1 Classificação quanto ao nível de probabilidade e impacto 

Classificação Valor 

Muito Baixo 1 

Baixo 2 

Médio 3 

Alto 4 

Muito Alto 5 

 

2. Avaliação e tratamento dos riscos identificados 

 

2.1. Risco 01 

 

Risco Falta de clareza quanto às demandas a serem executadas e mantidas.  

Probabilidade Muito baixa 

Impacto Alto 

Dano 1 Impugnações ao edital ou aviso de contratação direta que podem gerar 

atraso na contratação além de retrabalho para nova elaboração do Termo 

de Referência. 

Dano 2 Deficiência na execução dos serviços gerando dificuldades na gestão e 

fiscalização da contratação. 

Tratamento Mitigar 

 

2.1.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Verificar contratações similares na administração pública. Equipe de Planejamento 

2 Consultar o mercado objeto da contratação. Equipe de Planejamento 

3 Revisão do Termo de Referência. SETEC e AJDG 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Equipe de Planejamento disponível para auxiliar os servidores 

da SECLI nas respostas às impugnações apresentadas. 

Equipe de Planejamento e SECLI 

2 Readequação do Termo de Referência, de acordo com as 

impugnações apresentadas. 

Equipe de Planejamento 



3 Aplicação de sanção administrativa específica prevista no Termo 

de Referência para o caso de descumprimento de obrigações 

contratuais. 

Equipe de Fiscalização e AJDG 

 

 

 

2.2. Risco 02  

 

Risco Atraso no processo administrativo de contratação.  

Probabilidade Baixa 

Impacto Muito Alto 

Dano 1 Com o encerramento do contrato atual, o TRE ficaria sem acesso aos 

recursos de comunicação e colaboração da suíte google workspace, tais 

como e-mail, agenda compartilhada, drive, meet e arquivos 

compartilhados. 

Tratamento Mitigar 

 

2.2.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Acompanhamento do andamento do processo por meio do PCA 

e PDTIC. 

Equipe de Planejamento, GAPSTIE 

e COLIC 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Realizar contratação emergencial. STIE, SAOF e AJDG 

 

2.3. Risco 03 

 

Risco Ausência de recursos orçamentários ou financeiros.  

Probabilidade Muito baixa 

Impacto Muito alto 

Dano 1 Impossibilidade da contratação. 

Tratamento Mitigar 

 

2.3.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Inclusão da demanda no PDTIC e PCA. Integrante Demandante e STIE 

 

Não há ação de contingência prevista, devendo o TRE/RN absorver o dano previsto. 

2.4. Risco 04 

 



Risco Especificações técnicas fora da realidade do mercado. 

Probabilidade Muito baixa 

Impacto Muito alto 

Dano 1 Impugnações ao edital ou aviso de contratação direta que podem gerar 

atraso na contratação além de retrabalho para nova elaboração do Termo 

de Referência. 

Dano 2 Impossibilidade de contratação, já que o objeto não teria como ser 

fornecido pelo mercado. 

Tratamento Mitigar 

 

2.4.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Verificar contratações similares na administração pública. Equipe de Planejamento 

2 Consultar o mercado objeto da contratação. Equipe de Planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Equipe de Planejamento disponível para auxiliar os servidores 

da SECLI nas respostas às impugnações apresentadas. 

Equipe de Planejamento e SECLI 

2 Readequação do Termo de Referência, de acordo com as 

impugnações apresentadas. 

Equipe de Planejamento 

3 Readequação do Termo de Referência, no caso de fracasso na 

contratação. 

Equipe de Planejamento 

 

2.5. Risco 05 

 

Risco Exigências de habilitação restritivas. 

Probabilidade Muito baixa 

Impacto Muito alto 

Dano 1 Impugnações ao edital ou aviso de contratação direta que podem gerar 

atraso na contratação além de retrabalho para nova elaboração do Termo 

de Referência. 

Dano 2 Impossibilidade de contratação, já que o objeto não teria como ser 

fornecido pelo mercado, por falta de empresas a serem habilitadas. 

Dano 3 Restrição à competitividade, evitando a obtenção de proposta mais 

vantajosa. 

Tratamento Mitigar 

 

2.5.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 



1 Verificar contratações similares na administração pública. Equipe de Planejamento 

2 Consultar o mercado objeto da contratação. Equipe de Planejamento 

3 Revisão do Termo de Referência. SETEC e AJDG 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Equipe de Planejamento disponível para auxiliar os servidores 

da SECLI nas respostas às impugnações apresentadas. 

Equipe de Planejamento e SECLI 

2 Readequação do Termo de Referência, de acordo com as 

impugnações apresentadas. 

Equipe de Planejamento 

3 Readequação do Termo de Referência, no caso de fracasso na 

contratação. 

Equipe de Planejamento 

2.5. Risco 06 

 

Risco Valor estimado superior à realidade de mercado. 

Probabilidade Baixo 

Impacto Muito alto 

Dano 1 Contratação superfaturada. 

Tratamento Mitigar 

 

2.6.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Realizar pesquisa de preços com base na Instrução Normativa 

nº 65/2021 – SEGES/ME. 

SETEC 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Consultar a contratada para ajustar o valor da sua proposta sob 

pena de rescisão contratual. 

AJDG 

 

2.5. Risco 07 

 

Risco Valor estimado inferior à realidade de mercado. 

Probabilidade Baixo 

Impacto Alto 

Dano 1 Impossibilidade de contratação, gerando atrasos e retrabalho para nova 

elaboração de valor estimado. 

Dano 2 Contratação com empresa que não apresente estrutura adequada para 

fornecer o objeto. 

Tratamento Mitigar 

 

2.7.1. Tratamento 

 



Id Ação Preventiva Responsável 

1 Realizar pesquisa de preços com base na Instrução Normativa 

nº 65/2021 – SEGES/ME. 

SETEC 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Nova elaboração de valor estimado com consulta ao mercado. SETEC 

2 Aplicação de sanção administrativa específica prevista no Termo 

de Referência para o caso de descumprimento de obrigações 

contratuais. 

Equipe de Fiscalização e AJDG 

 

2.8. Risco 08 

 

Risco Baixa qualificação técnica da empresa Contratada. 

Probabilidade Muito baixa 

Impacto Baixo 

Dano 1 Dificuldades na execução dos serviços. 

Tratamento Mitigar 

 

2.8.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Verificar contratações similares na administração pública. Equipe de Planejamento 

2 Consultar o mercado objeto da contratação. Equipe de Planejamento 

3 Revisão do Termo de Referência. SETEC e AJDG 

4 Análise minuciosa dos documentos de habilitação técnica 

porventura exigidos. 

Integrante Técnico 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Aplicação de sanção administrativa específica prevista no Termo 

de Referência para o caso de descumprimento de obrigações 

contratuais. 

Equipe de Fiscalização e AJDG 

2 Acompanhamento da gestão contratual pela equipe de 

fiscalização de forma concomitante à execução dos serviços. 

Equipe de Fiscalização 

 

2.9. Risco 09 

 

Risco Atraso na entrega do objeto. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano 1 Demora na contratação que gerará maior sensação de segurança para 

todos que transitam pelo prédio sede do TRE/RN. 



Tratamento Mitigar 

 

2.9.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Adotar prazo de entrega compatível com a realidade de 

mercado para o objeto. 

Equipe de Planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Aplicação de sanção administrativa específica prevista no Termo 

de Referência para o caso de descumprimento de obrigações 

contratuais. 

Equipe de Fiscalização e AJDG 

2 Acompanhamento da gestão contratual pela equipe de 

fiscalização de forma concomitante à execução dos serviços. 

Equipe de Fiscalização 

 

2.9. Risco 10 

 

Risco Contratada não cumprir com obrigações contratuais. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Muito Alto 

Dano 1 Dificuldades na execução do contrato podendo gerar atrasos ou até 

mesmo a não entrega do objeto. 

Tratamento Mitigar 

 

2.10.1. Tratamento 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Prever as sanções administrativas com amplitude de 

possibilidades de falhas. 

Equipe de Planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Aplicação de sanção administrativa específica prevista no Termo 

de Referência para o caso de descumprimento de obrigações 

contratuais. 

Equipe de Fiscalização e AJDG 

2 Acompanhamento da gestão contratual pela equipe de 

fiscalização de forma concomitante à execução dos serviços. 

Equipe de Fiscalização 

 

 

 

 

 

Natal, 28 de Março de 2025 

 



 

Carlos Magno do Rozário Câmara 

Integrante Demandante 

 

Francisco Andretti Newton Barros Barbosa 

Integrante Técnico 

 

 

Ernesto Leça Pinto 

Integrante Administrativo  

 



Sustentação do Contrato 

 

1. Recursos materiais e humanos necessários à continuidade do objeto contratado  

1.1. Recursos materiais 

1.1.1. Para a contratação da solução integrada de colaboração e comunicação corporativa baseada 

em nuvem para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (TRE-RN), todos os recursos 

necessários para a instalação e manutenção da solução serão fornecidos pela empresa contratada, 

não incumbindo ao TRE-RN quaisquer responsabilidades adicionais sobre materiais. Essencialmente, 

a empresa vencedora do certame deverá garantir a funcionalidade completa e os equipamentos e 

infraestruturas necessárias para a operação do serviço contratado são disponibilizados nos 

datacenters da empresa fornecedora da nuvem 

1.2. Recursos humanos 

1.2.1. No que se refere aos recursos humanos, a fiscalização técnica do contrato será conduzida pelos 

fiscais técnicos da Seção de Redes e Infraestrutura do TRE-RN. Os fiscais técnicos  serão responsáveis 

pelo acompanhamento da conformidade dos serviços prestados com os termos estabelecidos no 

contrato, assegurando que o serviço esteja sempre em conformidade com o exigido pelo Termo de 

Referência.  

 

 

2. Continuidade do fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação em 

eventual interrupção contratual 

2.1. Em caso de descontinuidade será necessária nova contratação. Por se tratar de serviço 

estratégico e indispensável ao bom funcionamento do fluxo de trabalho dos servidores e 

colaboradores do tribunal o serviço deve ser prestado de forma contínua 

 

3. Atividades de transição contratual e de encerramento do contrato  

 

 

3.1. Entrega de versões finais dos produtos alvos da contratação 

�.1.1. Não se aplica, uma vez que é a entrega de um serviço continuado. 

 

3.2. Transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da Solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação 

 

�.2.1. Não se aplica, pois ao encerramento do contrato, outro será iniciado pois a necessidade do 

serviço é permanente.  

 

3.3. Devolução de recursos materiais  

�.�.1. Não se aplica, pois não há recursos materiais uma vez que o serviço é prestado em nuvem 

 



3.4. Revogação de perfis de acesso 

�.�.1. Não há previsão nem necessidade aparente de criação de contas e atribuição de perfis de 

acesso para a implantação da solução em tela, dessa forma, tal item não se aplica. 

 

3.5. Eliminação de caixas postais  

�.�.1. Não há previsão nem necessidade aparente de criação de caixas postais para a implantação da 

solução em tela, dessa forma, tal item não se aplica. 

 

 

 

4. Regras para estratégia de independência do órgão com relação à empresa contratada 

4.1. Forma de transferência de conhecimento tecnológico nos casos de contratação de 

desenvolvimento de softwares sob encomenda no mercado de TIC 

 

�.1.1. Não se aplica, uma vez que é a entrega de um serviço continuado de comunicação e 

colaboração em nuvem, não desenvolvimento de software. 

 

4.2. Direitos de propriedade intelectual e autorais da Solução de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, inclusive sobre os diversos produtos gerados ao longo do contrato, tais como a 

documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando 

os casos em que tais direitos são exclusivos da empresa contratada 

 

�.2.1. Não se aplica, uma vez que é a entrega de um serviço continuado de comunicação e 

colaboração em nuvem, não o desenvolvimento de software. 

 

 

 

Natal, 28 de março de 202� 

 

Carlos Magno do Rozário Câmara 

Integrante Demandante 

 

Francisco Andretti Newton Barros Barbosa 

Integrante Técnico 

 

Ernesto Leça Pinto 

Integrante Administrativo  

 



MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

1 - Critério de aceitação - métrica e periodicidade 
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2 - Metodologia/formas de avaliação da qualidade e adequação da solução às 
especificações funcionais e tecnológicas 
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3 - Procedimento para emissão da nota fiscal 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

1 - Rotinas de execução 
 

KQKQ UVWXYZ[ \Y]^_]`Yy {]{\{W]|Y }~ �^V{]^W� |{WZ W��Z W |W^W |� WZZ{]W^`VW |Y \Y]^VW^YQ 

 

KQ�Q �YV�V{YZ[ ����Q 

 

KQ}Q �Y\W� |� �]^V��W[ �|{�_\{Y Z�|� |Y ������ � ��Q �`{ �WV�YZWy y K�� � �{VY� � �W^W����Q 

��U[ ��~K����~Q �YZ \`{|W|YZ |W ��� � ����Y |� ��|�Z � �]�VW�Z^V`^`VWQ  

 

2 - Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 
 

�QKQ ��Y Z�V� ]�\�ZZ�V{Y �]^V��W |� Z�V�{�Y Z{ {�WV �WVW �{]Z |� \Y �WVW��Y ]Y 

V�\��{ �]^YQ 

 

 
3 - Mecanismos formais de comunicação entre a Contratada e a Administração 
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4 - Forma de pagamento em função dos resultados 
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